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EMENTA: COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO TEMPORÁRIO
POR  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO.  NULIDADE  DA
CONTRATAÇÃO.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  19-A  DA  LEI  N.º  8.036/1990.
DIREITO AO RECOLHIMENTO E AO PAGAMENTO DOS DEPÓSITOS DO
FGTS.  PRESCRIÇÃO  TRINTENÁRIA.  SÚMULA  N.º  210  DO  STJ.
PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  SENTENÇA  EM  CONSONÂNCIA  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
DESPROVIMENTO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. DECRETO Nº 20.910/32. LEI ESPECIAL. PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO PARCIAL.

1.  Os  agentes  públicos  contratados  temporariamente  por  excepcional  interesse
público  cuja  contratação  for  declarada  nula  têm  direito  ao  recolhimento  e  ao
levantamento dos depósitos realizados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

2. O prazo prescricional referente à cobrança de débito relativo aos depósitos do
FGTS  em desfavor  da  Fazenda  Pública  é  quinquenal.  Precedentes  do  Superior
Tribunal de Justiça.

Vistos.

O Estado da Paraíba interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 5.ª Vara da Comarca de Guarabira, nos autos da Ação de Cobrança em face
dele  ajuizada  por  Ana  Maria  Fernandes  de  Abreu,  f.  98/101,  que  julgou
procedente  o  pedido para  condená-lo  a  pagar  à  Autora,  ora  Apelada,  a  quantia
correspondente aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço devidos
pelo período de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2012, ao fundamento de que,
por se tratar de contrato temporário por excepcional interesse público irregular, é
hipótese de incidência do art. 19-A da Lei n.º 8.036/1990, condenando-o, ainda, em
honorários  advocatícios,  arbitrados  em  15%  sobre  o  valor  da  condenação,
submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em suas razões, f. 102/112, afirmou que a contratação da Apelada não foi
precedida de concurso público, sendo, por essa razão, nula, e sustentou que, em tais
situações, o agente público tem direito apenas ao saldo de remuneração, pelo que
requereu a reforma da Sentença para que o pedido seja julgado improcedente.

Contrarrazoando,  f.  45/47,  a  Apelada  defendeu  que  a  inobservância  da
regra do concurso público confere ao servidor direito, também, aos depósitos do



FGTS, ante a ocorrência de culpa recíproca, requerendo o desprovimento do Apelo.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do Código de Processo Civil de 2015.

É o Relatório.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço da Apelação e  da
Remessa Necessária, analisando, inicialmente, o Apelo.

Os servidores públicos, em regra, não têm direito ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, ante o disposto no art. 39, § 3.º, da Constituição da República1.

O Supremo Tribunal Federal, porém, firmou o entendimento, em recurso
extraordinário julgado sob a sistemática dos arts. 543-A e 543-B do CPC/1973, de
que  o  servidor  temporário,  sendo  nulo  o  contrato  de  prestação  de  serviço,  tem
direito ao pagamento do saldo de remuneração, recolhimento e levantamento do
FGTS, observada a prescrição quinquenal, aplicando-se a ele a regra do art. 19-A,
da Lei Federal n.º 8.036/19902, que  disciplina a necessidade do recolhimento do
FGTS em favor de servidores contratados temporariamente pela Administração3.

Eis a ementa do leading case:

Recurso  extraordinário.  Direito  Administrativo.  Contrato  nulo.  Efeitos.
Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade. 1. É
constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a

1 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: […] III – fundo de garantia do tempo de serviço; …

Art. 39. […] § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII,
VIII,  IX, XII, XIII,  XV, XVI, XVII,  XVIII,  XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

2 Art.  19-A.  É  devido  o  depósito  do  FGTS na  conta  vinculada  do  trabalhador  cujo  contrato  de
trabalho  seja  declarado  nulo nas  hipóteses  previstas  no art.  37,  §  2.º,  da  Constituição  Federal,
quando mantido o direito ao salário. Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo
de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do  caput, que não tenha sido
levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002.

3 Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Administrativo. Contratação temporária.
Direito  ao  recebimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço.  3.  Contrato  por  tempo
indeterminado e inexistência de excepcional  interesse  público.  Nulidade do contrato.  4.  Efeitos
jurídicos: pagamento do saldo salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red.
do  acórdão  Dias  Toffoli,  e  RE-RG 705.140,  rel.  min.  Teori  Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa
orientação  jurisprudencial  aos  casos  de  contratação  em  caráter  temporário  pela  Administração
Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 863125 AgR, Rel. Min.
GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/04/2015, DJe 06/05/2015).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Direito do trabalho. Fundo de garantia por tempo de serviço
(FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX,
da  constituição.  Superação  de  entendimento  anterior  sobre  prescrição  trintenária.
Inconstitucionalidade  dos  arts.  23,  §  5º,  da  Lei  nº  8.036/1990  e  55  do  regulamento  do  FGTS
aprovado pelo Decreto nº 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos
da decisão. Art. 27 da Lei nº 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc.
Recurso  extraordinário  a  que  se  nega  provimento  (STF,  ARE  709.212/DF,  Rel.  Min.  Gilmar
Mendes, Julg. 13/02/2015, DJE 19/02/2015).



Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em
concurso público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2.  Mesmo quando
reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos do
art.  37,  §  2º,  da  Constituição  Federal,  subsiste  o  direito  do  trabalhador  ao
depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser  devido  o  salário  pelos  serviços
prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento (STF, RE 596478,
Rel. Min. ELLEN GRACIE, Rel. p/ Acórdão Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,
julgado em 13/06/2012, DJe 01/03/2013).

Em síntese,  embora não seja a regra a concessão do FGTS aos agentes
públicos  sujeitos  ao  regime  jurídico-administrativo,  tal  direito  é  extensivo  aos
contratados por excepcional interesse público cuja contratação for nula.

A contratação da Apelada violou o inciso IX do artigo 37 da Constituição
da República,  porquanto,  embora  fundada em excepcional  interesse  público,  foi
renovada sucessivamente, descaracterizando a necessidade temporária, fato que lhe
confere direito não apenas à contraprestação pactuada, mas, também, aos depósitos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

A Apelação, portanto, está em confronto com a jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal.

Passo à apreciação da Remessa Necessária.

O Juízo condenou o Estado ao pagamento dos depósitos do FGTS devidos
por todo o período de prestação dos serviços, por entender que o prazo prescricional
de tal pretensão é de trinta anos.

Em  que  pese  haver  súmula  em  sentido  diverso4,  a  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça é  no sentido de que o Decreto n.º 20.910/32, por ser
norma especial, prevalece sobre a norma geral, de modo que o prazo prescricional
referente à cobrança de débito relativo ao FGTS em desfavor da Fazenda Pública é
quinquenal5, pelo que a Sentença carece de reforma nesse ponto.

4 Súmula 210 – A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.

5 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FGTS.
COBRANÇA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.
PREVALÊNCIA DO DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES. 1. “O Decreto 20.910/32, por ser
norma especial, prevalece sobre a lei geral. Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança de
débito relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública é de cinco anos” (REsp 1.107.970/PE, Rel.
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 10/12/2009). 2. Agravo interno não provido (STJ,
AgRg  no  REsp  1525652/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 16/03/2016).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. PAGAMENTO DE FGTS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 300 E 332
DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO
STF. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. VIABILIDADE DO JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  REVOLVIMENTO  DA  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.
SÚMULA  7  DO  STJ.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM
CONSONÂNCIA  COM  O  ENTENDIMENTO  DESTA  CORTE.  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E DE
INDICAÇÃO  ESPECÍFICA  DO  DISPOSITIVO  DE  LEI  FEDERAL  TIDO  POR  VIOLADO.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  284  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  AGRAVO
REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE IBATIBA/ES A QUE SE NEGA PROVIMENTO. […] 4. O
entendimento desta Corte de que o prazo prescricional aplicável às parcelas de FGTS, em ação



A  Ação  foi  ajuizada  em  14  de  março  de  2013,  estando  prescritas  as
pretensões de cobrança de valores fundados em fatos geradores ocorridos antes de
14 de março de 2008.

Posto isso, arrimado no art. 932, IV, b, e V, b, do Código de Processo
Civil  de  2015, conhecida a  Apelação,  nego-lhe  provimento  e,  conhecida  a
Remessa Necessária, dou-lhe parcial provimento para, reformando a Sentença,
afastar da condenação os valores fundados em fatos geradores ocorridos antes
de 14 de março de 2008, mantendo-a nos demais termos.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

ajuizada em face da Fazenda Pública, é o quinquenal. […] (STJ, AgRg no AREsp 156.791/ES, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe
30/11/2015).


